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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 12.715
de 7 de outubro de 2022.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 57.370/2022,  
 

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$
200.900,00 (duzentos mil e novecentos reais), obedecendo as seguintes
fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

25 1 Gabinete do Prefeito 40.000,00

321 1 Secretaria Municipal de Saúde 160.900,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
 

a) Proveniente das anulações parciais, na importância dea.
R$160.900,00 (cento e sessenta mil e novecentos reais),
obedecendo a seguinte ficha de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

295 1 Secretaria Municipal de Saúde 160.9000,00

 

 

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$40.000,00 (quarenta mil reais).

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   

Botucatu, 7 de outubro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
 
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de outubro de 2022 -
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.646
 de 6 de outubro de 2022.

                                     
“Institui a Comissão de análise, acompanhamento e manifestação acerca de
pedido de autorização de funcionamento da escola de Educação Infantil Luz
Azul – unidade II, e dá outras providências”.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
56.546/2022,

 
 

R E S O L V E:
 
 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de análise, acompanhamento e
manifestação acerca de pedido de autorização de funcionamento da escola
de Educação Infantil Luz Azul – unidade II a seguinte composição:
 
- Lilian Aparecida Romagnoli Colpas
-    Alessandra Aparecida Destro Malossi
-    Paula Roberta França
-    Wagner Codello

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 6 de outubro de 2022.
 
 
 
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 6 de outubro de 2022,
167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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